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Legislação

Resolução PGE no 29, de 23 de dezembro de 2015

Regulamenta a elaboração de Parecer Referencial pelas Consultorias Jurídicas e 
sua utilização pela Administração Pública.

O PROCURAdOR GERAL dO ESTAdO, no uso de suas atribuições,

CONSIdERANdO o princípio da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da 
Constituição Federal;

CONSIdERANdO a necessidade de racionalização dos trabalhos nas Con-
sultorias Jurídicas;

CONSIdERANdO a existência de diversos pareceres sobre situações fáticas 
e jurídicas idênticas;

CONSIdERANdO que a adoção de Parecer Referencial já está sedimentada 
no âmbito federal, conforme Orientação Normativa AGU no 55, de 23 de maio 
de 2014.

RESOLVE:

Artigo 1o - Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério da 
Chefia da Consultoria Jurídica, quando houver processos e expedientes adminis-
trativos com os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos, para os quais seja pos-
sível estabelecer orientação jurídica uniforme, cuja observância dependa de mera 
conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos.

§ 1o – Considera-se Parecer Referencial a peça jurídica voltada a orientar  
a Administração em processos e expedientes administrativos que tratam de  
situação idêntica ao paradigma, sob o ponto de vista das orientações jurídicas 
ali traçadas.

§ 2o – A juntada de cópia do Parecer Referencial em processo ou expediente 
administrativo dispensa a análise individualizada pelas Consultorias Jurídicas.
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§ 3o – A análise de convênio, termo de parceria ou instrumento congênere, 
cuja minuta-padrão esteja fixada em decreto, poderá ser feita por Parecer Referen-
cial, do qual deverão constar os necessários requisitos, limites e recomendações 
de índole jurídica, inclusive quanto ao respectivo Plano de Trabalho.

Artigo 2o - A Consultoria Jurídica fixará prazo de validade para o Parecer Re-
ferencial, não superior a um ano, de modo a garantir a atualidade da orientação.

Parágrafo único – Em caso de alteração da legislação que fundamentou o 
Parecer Referencial, o órgão da Administração deverá suscitar à Consultoria Jurí-
dica eventual necessidade de substituição da orientação precedente, sem prejuízo 
do dever funcional do Procurador do Estado de manter-se atualizado com a legis-
lação e regulamentos editados e solicitar os ajustes pertinentes.

Artigo 3o - O Parecer Referencial deverá contar, além dos demais aplicáveis 
à elaboração de parecer, com os seguintes requisitos formais:

I – na ementa: deverá constar a expressão “PARECER REFERENCIAL” e ser 
indicada a possibilidade de a orientação ser aplicada aos casos idênticos;

II – na fundamentação: deverão ser indicadas as circunstâncias que ense-
jaram a sua adoção e as características do caso concreto que definem sua 
condição de paradigma;

III – na conclusão: deverão constar os requisitos para sua utilização, indi-
cados nesta resolução, e outros eventualmente aplicáveis ao caso analisado, 
bem como seu prazo de validade.

Artigo 4o - Para utilização do Parecer Referencial, a Administração deverá 
instruir os processos e expedientes administrativos congêneres com:

I – cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de aprovação da 
Chefia da Consultoria Jurídica;

II – declaração da autoridade competente para a prática do ato pretendido, 
atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer 
Referencial e que serão seguidas as orientações nele contidas.

Artigo 5o - Caberá à Consultoria Jurídica dirimir as dúvidas da Administra-
ção sobre a aplicação do Parecer Referencial.

Artigo 6o - A superveniência da dispensa de manifestação das Consultorias 
Jurídicas, prevista no artigo 45, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar no 
1.270, de 25 de agosto de 2015 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), 
afasta a utilização de Parecer Referencial que verse sobre o tema. 
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Parágrafo único – A Consultoria Jurídica da Pasta deverá informar a Admi-
nistração sobre a dispensa tratada no caput.

Artigo 7o - As Consultorias Jurídicas deverão encaminhar à Subprocuradoria 
Geral da Consultoria Geral arquivo eletrônico com o Parecer Referencial elabora-
do, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a aprovação da respectiva chefia.

Artigo 8o - A Subprocuradora Geral do Estado da Consultoria Geral poderá 
editar normas complementares à elaboração e utilização de Parecer Referencial.

Artigo 9o - As Consultorias Jurídicas deverão adequar os Pareceres Referen-
ciais que já estejam em uso nas respectivas unidades ao regramento estabelecido 
nesta resolução.

Artigo 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ELIVAL dA SILVA RAMOS
Procurador Geral do Estado




